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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

PORTARIA GP Nº. 00035/2017 
O Exmo. Sr. Lúcio Flávio de Araújo Costa, Prefeito 

Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR a pedido HERIVELT FELIX DE 
LIMA, portador do CPF: 028.614.204-05, do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO(A) EXECUTICO DA CULTURA, 
Símbolo S-2, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.  
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado 

da Paraíba, em 22 de  janeiro de 2018. 
 
 

 
 

PORTARIA GP Nº. 00036/2017 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio de Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear, HERIVELT FELIX DE LIMA, portador 

do CPF: 028.614.204-05, do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO, IDENTIDADE E 
MANIFESTAÇÃO, da, Símbolo CC-2, lotado na SECRETARIA 

EXECUTIVA DE CULTURA.  
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 22 de  janeiro de 2018. 

 
 


